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CAPÍTULO 1.10 
PRESCRIÇÕES RELATIVAS À SEGURANÇA PÚBLICA 

 
NOTA: Para os fins do presente capítulo, entendem-se como relevantes para a segurança pública as medidas ou precauções a 
tomar com vista a minimizar o roubo ou a utilização imprópria e intencional de mercadorias perigosas que possam pôr em 
perigo as pessoas, os bens ou o ambiente. 
 
 
1.10.1 Disposições gerais 
 
1.10.1.1 Todas as pessoas que participam no transporte de mercadorias perigosas devem tomar 

em conta as prescrições de segurança pública previstas no presente capítulo, correspon-
dentes às suas responsabilidades. 

 
1.10.1.2 As mercadorias perigosas só devem ser entregues para transporte a transportadores devi-

damente identificados. 
 
1.10.1.3 Nas instalações de permanência temporária, nos cais de acostagem e nas gares de triagem, 

as zonas utilizadas para permanência temporária de veículos durante o transporte de mer-
cadorias perigosas devem ser adequadamente controladas, bem iluminadas, e, onde seja 
possível e apropriado, não devem ser acessíveis ao público. 

 
1.10.1.4 Cada membro da tripulação deve, durante o transporte mercadorias perigosas, ter consi-

go um documento de identificação que inclua a sua fotografia.  
 
1.10.1.5 Os controles de segurança de acordo com o 1.8.1 e o 7.5.1.1 devem também incidir sobre 

a aplicação das medidas de segurança física. 
 
1.10.1.6 A autoridade competente deve conservar registos actualizados de todos os certificados de 

formação de condutores previstos no 8.2.1, com validade em curso, por ela emitidos.  
 
 
1.10.2 Formação em matéria de segurança pública 
 
1.10.2.1 A formação inicial e a reciclagem mencionadas no Capítulo 1.3 devem também incluir a 

sensibilização à segurança pública. A formação de reciclagem relativa à segurança pública 
não deve estar ligada unicamente às modificações regulamentares. 

 
1.10.2.2 A sensibilização à segurança pública deve incidir na natureza dos riscos para a segurança 

pública, a forma de os reconhecer e os métodos a utilizar para os reduzir, bem como as 
medidas a tomar em caso de violações da segurança pública. Deve incluir a sensibilização 
sobre eventuais planos de protecção física tendo em conta as responsabilidades e as fun-
ções de cada um na aplicação desses planos. 

 
 
1.10.3 Disposições relativas ao transporte de mercadorias perigosas de alto risco 
 
1.10.3.1 Por “mercadorias perigosas de alto risco”, entende-se aquelas que, se forem desviadas 

intencionalmente da sua utilização inicial para fins terroristas, podem causar efeitos graves, 
tais como perdas numerosas de vidas humanas ou destruições massivas. É apresentada no 
quadro 1.10.5 a lista das mercadorias perigosas de alto risco. 

 
1.10.3.2 Planos de protecção física 
 
1.10.3.2.1 Os transportadores, os expedidores e as outras pessoas mencionadas no 1.4.2 e 1.4.3 

intervenientes no transporte de mercadorias perigosas de alto risco (ver quadro 1.10.5) 
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devem adoptar e aplicar efectivamente um plano de protecção física que compreenda 
pelo menos os elementos definidos no 1.10.3.2.2. 

 
1.10.3.2.2 Um plano de protecção física deve incluir pelo menos os seguintes elementos: 
 

a) Atribuição específica de responsabilidades em matéria de protecção física a pessoas 
competentes e qualificadas que tenham a autoridade apropriada; 

 
b) Registo das mercadorias perigosas ou dos tipos de mercadorias perigosas envolvidas; 
 
c) Avaliação das operações correntes e dos riscos para a segurança pública que daí 

resultam, incluindo as paragens impostas pelas operações de transporte, a permanên-
cia das mercadorias perigosas nos veículos, cisternas e contentores imposta pelas 
condições de tráfego antes, durante e depois da deslocação, e o armazenamento 
intermédio temporário das mercadorias perigosas para fins de transferência modal ou 
de meio de transporte (transbordo), consoante o caso; 

 
d) Claro enunciado das medidas que devem ser tomadas para reduzir os riscos para a 

segurança pública, tendo em conta as responsabilidades e as funções do intervenien-
te, incluindo: 

 
- as actividades de formação; 
- as políticas de protecção física (p.ex: as medidas em caso de ameaça agravada e o 
controle em caso de recrutamento de empregados ou de afectação de empregados 
a certos postos, etc.); 

- as práticas operacionais (p.ex: escolha e utilização de itinerários, quando conhe-
cidos, acesso às mercadorias perigosas em armazenamento temporário definido em 
c), proximidade de infraestruturas vulneráveis, etc.); 

- os equipamentos e recursos a utilizar para reduzir os riscos para a segurança 
pública; 

 
e) Procedimentos eficazes e actualizados para assinalar e fazer face a ameaças à segu-

rança pública, violações da segurança pública ou incidentes conexos; 
 
f) Procedimentos de avaliação e de teste dos planos de protecção física e procedimen-

tos de verificação e de actualização periódicas dos planos; 
 
g) Medidas com vista a garantir a integridade das informações relativas ao transporte 

contidas no plano de protecção física; e 
 
h) Medidas com vista a garantir que a distribuição das informações relativas à operação 

de transporte contidas no plano de protecção física seja limitada às pessoas que delas 
tenham necessidade. Essas medidas não devem todavia impedir a comunicação das 
informações prescritas no ADR. 

 
NOTA: Os transportadores, os expedidores e os destinatários devem colaborar entre si, bem como com 
as autoridades competentes, para trocar informações relativas a eventuais ameaças, para aplicar medidas 
de protecção física apropriadas e para reagir aos incidentes que ponham em perigo a segurança pública. 

 
1.10.3.3 Devem estar instalados no veículo que transporte mercadorias perigosas de alto risco (ver 

quadro 1.10.5) dispositivos, equipamentos ou sistemas de protecção que impeçam o seu 
roubo bem como da sua carga, e devem ser tomadas medidas que assegurem a perma-
nente operacionalidade e eficácia desses dispositivos de protecção. A aplicação dessas 
medidas não pode comprometer as intervenções de socorro em caso de emergência. 
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NOTA: Quando apropriado e quando os equipamentos necessários estiverem já instalados, devem ser 
utilizados sistemas de telemetria ou outros métodos ou dispositivos de seguimento que permitam monitori-
zar os movimentos das mercadorias perigosas de alto risco (ver quadro 1.10.5). 

 
1.10.4 Em conformidade com as disposições do 1.1.3.6, as prescrições dos 1.10.1, 1.10.2, 1.10.3 

e 8.1.2.1 d) não se aplicam quando as quantidades transportadas em volumes a bordo de 
uma unidade de transporte não excedam as previstas no 1.1.3.6.3. Além disso, as prescri-
ções dos 1.10.1, 1.10.2, 1.10.3 e 8.1.2.1 d) também não se aplicam quando as quantidades 
transportadas em cisterna ou a granel não sejam superiores às previstas no 1.1.3.6.3. 

 
1.10.5 As mercadorias perigosas de alto risco são as mencionadas no quadro seguinte e que 

sejam transportadas em quantidades por unidade de transporte superiores às que aí se 
indicam. 

 
Quadro 1.10.5: Lista das mercadorias perigosas de alto risco 

 
Quantidade 

Classe Divisão Matérias ou objectos Cisternas 
(l) 

Granel 
(kg) 

Embalagens  
(kg) 

1.1 Matérias e objectos explosivos  a a 0c 
1.2 Matérias e objectos explosivos a a 0c 
1.3 Matérias e objectos explosivos do grupo de com-

patibilidade C 
a a 0c  

1 

1.5 Matérias e objectos explosivos 0 a 0c 
 Gases inflamáveis (códigos de classificação con-

tendo apenas a letra F) 
3000 a b 2 

 Gases tóxicos (códigos de classificação contendo 
as letras T, TF, TO, TFC ou TOC) (à excepção 
dos aerossóis) 

0c a 0c 

 Líquidos inflamáveis dos grupos de embalagem I 
e II 

3000 a b 3 

 Líquidos explosivos dessensibilizados a a 0 
4.1  Matérias explosivas dessensibilizadas a a 0 
4.2  Matérias do grupo de embalagem I 3000 a b 
4.3  Matérias do grupo de embalagem I 3000 a  b 

Líquidos comburentes do grupo de embalagem I 3000 a b 5.1  
Percloratos, nitrato de amónio e adubos de nitra-
to de amónio 

3000 3000 b 

6.1  Matérias tóxicas do grupo de embalagem I 0c a 0c 
6.2  Matérias infecciosas da categoria A (Nºs ONU 

2814 e 2900) 
a 0 0 

7  Matérias radioactivas  3000A1(sob forma especial) ou 
3000A2, consoante o caso, em 
pacotes de tipo B(U), B(M) ou C  

8  Matérias corrosivas do grupo de embalagem I 3000 a b 
a     Sem objecto. 
b    As disposições do 1.10.3 não são aplicáveis, qualquer que seja a quantidade. 
c   No caso de utilização da isenção a que se refere o 1.10.4, o limite inferior de quantidade a partir do qual será aplicável o 

conceito de “mercadoria perigosa de alto risco” é o constante da coluna (3) ou da nota a do quadro do 1.1.3.6.3. 
 
1.10.6 Para as matérias radioactivas, as disposições do presente Capítulo são consideradas 

como satisfeitas quando forem aplicadas as disposições da Convenção sobre a Protec-
ção Física das Matérias Nucleares, bem como as recomendações da AIEA que se lhe 
referem (INFCIRC/225/Rev.4).  




